
FffiHFEITURA frÍlU,rulüIPAL üE
frAPHLA Bü AtTO ALEGRE . BAHIÀ

ct(, N 'I'R A T'O _N"1I64l2025

Pelo presente Termo de Contrato. regido pela Lei Federal n."
14.133121 c alterações posteriores, clue entre si celebram t'r

FUNDO MUNTCIPAL DE SAUDTI DE CAPELA DO
AL'FO Àt,IIGRE, pessoa jurídica cJe tlireito priblico interno.
CNI'J sr-ib o l1o I 1.286.39ir'()001-6tt. cr)rr secle ir Itira
I-onarrltr .luirior, n" nA Rain'o: Clerrtro. (liipcla do Altcr
Alegre, Bahia, neste ato representado pclti" Sr'." Kércia
AII'nres i\lscimento, Secretaria iVlr-rrricigral. drrravarrtc
derturttinaclo CONTRATANTE,, e, c1o olrtlo. a tinrprese

MAX (-:C}\/ CONSTJL'TORIA E SERVIíjOS I,T'I}A.
insctito lro CNPJ cujo u" 4().490.08:i{i00|-i1, Resicletttc i)

Rua ltosalina Gomes, no 126. Clentro, Capela clo Alto
Àlegre, Estaclo da Bahia, rreste ato rr:prr:scnlaclo pelo Sr-

Gilsonei (ionçalves da Paixão. irrscritt., lro Lll'F u''
04(r.a'**.:F**-90, denon:inarrckr-se ll ;:artir cle agora
COl.l t'l{A'fADO. Rcsolvem 1-,r'rtrar {.) prc:;ente 'l'errno ck:
(.or-rtr';rto, ccrrrr basc lra l)is;tcrrsa dc [,icitaçãr n" 039/2025.
r"og^irlr,. nci (.liia ct,ube'r peil Lei If cderal n" 1 4. I 3.]/21 rr

aiieraçÕes s:ibscqlrcntes. e pelas cliiirsrili: c corrciiçoes

abai xo csiat;elec iclas:

i :i.,{{ lsU t,A. I'R í]!!I,,{RA - D(} ()B.lli't O

( rrnstilui tl ililii.i,; ifu, pi'c-sel']tú colltrato :ji ílrrntratnçÍir; de *itlprúsii irili'l llrcstilçíro rJt'

sl'r'r,içris rle mlrnutt:xiçãrl fecnicii prevetltii:l e corre{Í',':r ettt â§}arel}iüs ír cquipanrenúo]i
ilos ('orlsu!tori,irs odrlntologicus pcrtensiintcs Íls tjuitlatlcs I]á.qir:as rlc Sarittc tio
.\'IunicÍ1lio tle tlallula tlit Alto z\legrc - ilahitr, conibnrre clisrposicôes ç::;tiitrclccirlas nir

I)ispensu tle i,icitaçio n" [ii!!i2025, autori;laçiio conticla ncs Prot:essc ndnrinisÍ.r'utivo dc n"
07212t't25. qlre irldcpenclente ile tmnscriciio integrarrl o llresente contrato, e Anel(o tjnico clesic,

i tt:;tt-utti.:irtll t:tlnr r'ir r r rlr i

írLÁtr rst;L;\ slir; t.i N IIA - t{ii( ;ítvl[i üE rix i.:{-,iiÇÀt}

i ) l)l'esiii]'.c Lorrtr.itrr il'i'ri t-r rcginrc de exr:cuÇiirl cl;rpreitada por preço glohal

{ti-Áí.l.Litrt,Â'.i'tiÍ{i,rj:'ii{4"- t}{) li.iÍi.i'tü-1,[,1]ii\'fo \/lNCUt,A.TOltlo

() l)rr:sf)ritt: coílLrirt() cstii vi;rçtrIado ilo Prr),.'ç5;.,l Adlninistrativo nu 07:i'.:.02\, l)i',ps11r,,, de

I ie iLrçri.., r]'' ()-itJ/',iÚ,r15. c pt'olx)sta cL,rilel'ci:.ii apresenta.da pela CON'l ItA'l'ADA, que
irrdolrerrtierrie r,ie 1r'airscrição irrtegrarl este iristnrrneuto contratual.

i'i ,i t.;\l 1 i,.", {,r. r. i,i'f.4 - vir. {,i)it ti c('!i'-jljti.:{}Es üIi PÀGA[,1IIN'{0.

i't-:lri ilfrÍcii'ii t:,*.(lÇÍ'iu (los:;;r\;lÇr.)s. ob.!eto de.ie cottt.t'ittct o obclccitiits iis riemrii: contlições
,:stiptilatias iresl.c) ittslr..lr;l.irtr), a uONl'i{/i !'l\I.J'iE pagará à CON'IRIVI'Al)r\ o vakrr globai é
cle It$ 20.000,(t0 (!'intc mil rer:is), sendo e:ite. produto dos preços unitários clo itenr constante
rio iillcxo úrr:ict-, drl:;ti"' iustrur.trcntit

l'rrágrulit l'r'init'!rui; Â ClOi''l'll(A't'i\Dr\ ciititir*i,.: airreseiii"ai'ii Ntrtil ilisi:uliiriitrrti rlc lcol'cl,:) c(]ni
r)s Sel'viçrts presllttlos. tlevctrclo A nrcsrna s;er tlevrrlr icla à CON'fl{AT-AI),/r, cln cASo ilc r:r'ro.
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PREFEITU RA ItlIUNITIPAL ilE
ÜAPEtA Mü ALTO ALEGRH " BAHIA

Parágrafb Seguntkt' O pagarnento fica condicionado à cornprovação de clue a CI()NTRATADA
encontra-se adirrrplente corn a regularidade fiscal, devendo ser comprovada nrediatrtc:

a) Certidão Corrjurnta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pelir Secretariacla Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e l4.3il/ll):

b) CcrtiÍicacJo dc l{c:gularicladc do FG"fS, forrtecido pela Caixa liloonôrtrica lrctleral. dentro ckr

seLr prazo t.le validade (l,ci Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
c) Certidão §c:gativa cle Dehitos'frabalhistas, dentro do seu prazo de validacje (l,ei I'-ederal nu

12.4,40DAi I c i 4.333t21).
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado. no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalrnente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, cla sede cla licitante ou

domicilio. dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUIN{TA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso peclido da C-ONTRATADA, o presente contrato poderá tcr seus preços
reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do tenno de Reaiuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data cle assinatura do
r:()rltrato e do pedido ;rleiteado.

Purúgru.fb Prinrciro: Deverá a (-'ONl itA'i'AN'l'[.] veriíical se assistc, clireito a C()N l'ltAl'Ai)r\ e

.'iahorar l'ernro de Rea.juste Cloniratuar! detlnirrdo cl percentual de reairrste e novo raltrr cJo corrtratr>.

crl períorio rrráxiuro cle 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito.

CLÁIJSLILA SEXTA _ RE.TEI\(IÃo TnTBUTÁRIIT

Sobre o valor da PrestaÇà«-, de serviços/produtos fbnrecidos objeto destcr contrato. o

CON'I'RATANTE cJeverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da InstruçãoNormativa RFB no 1234, de 1l de Janeiro de 20ll e Decreto
lVltuiicipal nu 084 cle 24 de.lulho de2023, sob pena de ficar configurada renírrrcia de receita nos
ternlos da Lei Cornplernentar l0li00.
Paritgr:rfo Primeiro - A (-lON'I'l{,\"1 ADA cleverá destacar na Nota f:iscal o percenl.ual e valor do
Itttptlsl.o de Rerrcla sobre o valtrl total cla Prestação cle Sen,iços/ProdLrtos lrr-rrncrcidos, sob pena

sofi'er retenção conflrnle apuração reaIizada pela CONTRA1'ANTE.
Parágrafo Segunrlo -. Caso a CON'IRATADA seja isenta cla Retençiio de lrnposto de R.enda.

ilcverir encanrinlrar errr coniuntri corn a Nota Fiscal emitida ars cleclarações ct'rrrstantc:i nos anexos I.
ll ou III do Decr"cto Municipal n" 084i2023, ou copia de Consulta ao Sinrples Naciorrirl. para lJns cle

corrprovação da Iselrcão prcte ntlic'la."

cLÁusul-A SETIMA --- DOS Sl|ttVIÇOS

,'l.l - Os Seviçils r-'lt-:ver'ão sr:r prestatlos em confonnidade conl as condiçõcs conticlas no Processo
.\clirr. nn 0J212025 e proposta cornercial apresentada pela CONTRA'I'ADA, que origiirou este

contratO.
.1.2 - Os Serviços ser'ão prestados no Município cie Clapela do Alto Alc.gre e Ílscalizado por'

set'i;idor respon.siivel clesigrlatlr.r pela unidade aclnrinistrativa equivalente da unidacle solicitante, o
tlual procederá à corrf'er'ência cltrs serviços.
Parágraftr Primeiro - A prestaÇão do objetr: aqui registraclcr sí: s,: clarii apos aclotados, peltr
l\'lurricípio, todos os procedimentos previstos no aft. 140, inciso lI, da l.ei n.n 1rl.l33l2l.
'l l - L:,nr caso de dir,'ergôncia errtre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou errtre o ob.icto eÍêtivalnente
prestadcs. o Fornecedor serir rrotiflcerdo irnediatarnente. para adoção <Jas proviclencí;rs cabíveis.
4.4 - O prazo para pre.stação dos; serviços será imediato, contados a partir da assinattrra cio terrro clc:

e olrtra1o.
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4.5 - C) ltrazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Forlrecedor o

desde qLle ocorra lnotivo justificado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

cLÁusuLA otrAVA - DA DorAÇÃo oRÇAMtrNrÁma

,\s despesas decon'cntes cleslc contrato. <;orrerãcl por conta da segtrinte dotação Í'ixada na Lei
anientiii'ia AnrirI

ORC O/U]\IDADT],

0610-Fundo
Municipal de Saúrc1e

202-I - F'uncionameno dos
i SerV I CC)S de atenção prirnária á

saúrde APS

PREFEITURA MUNITIPAL ilE
CAPELA Mü ALTO ATEGRE . BAHIA

ELEMENTO DE,

DESPESA

33903900 - Outros Serviços
de'ferceiros - Pessoa

Juridica

FONTE DE
RECURSOS

r .500.1002
t.600.0000

(-I,ÁIJSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não fbram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIN{A . oRRIGAÇÕES DA§ PARTES

I - Clonstitui ohrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as irrfirnlações c os esclarecirnentos que venilarn a ser solicitados pelo corrtratado:

b) l,\csignar Serviclor resporrsável pelo recebimento e corrfbrência clo objoto destu instrurnento;
c) EÍ'etLrar'os lraganrentos conlonne clisposto rio contrato;

lI - Constitui obrigação da CON IRATADA:
a) Responder em relação aos serrs cmpregados" se heruver. por todas as despesas decorrentes da

execução do obieto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, inrpostos. oontribuição de

vales-refe,ições. r,ales-transpoftes e outras exigências fiscais. sociais e trabalhistas:
i.i ) I{csponcler Fror cluaisque,r' danos cerusados diretantcrite à administt'ação ou it terceiros,

decorrerrtcs cl,: sua culpa ou cloio na execttção do contrlrto:
c) (l,rrriurricar à. contratarrtr-', pol'escrito, quaisquer anorfilalitlades de caráter tirgerrte, alérn clc

illc:iriu os esciarecimcnto;s clue.julgar necessários para a boa execução clo corltrato;
d) Enritir t.ocltrs as Nt-rtas [riscais erorr docnrrrentos exigidos pela legislação vigentc:
e) Cornprorrreter-se a atender üorn presteza às reclarnações sobre a qualiclade e porrtualidade rla

entrega do nraterial, providenciando sua irnediata correção, sem ônus para o MLirrrcípio;
l) E,ntregar os BensiServiços conforme definido em proposta comercial zrprcsentacla e aceita pela

CON-|RATAN'f E.

,g) i' ?l obrigação do colrtrataclo de rttarri.er, cluiante tocla a execuçiio do uontrato, enl
corrrpatibilic'lade com as obrigações por ele assumicla,s, toclas as conríiç:ões crigidas para r
habilitação na licitação. ou para a qualificação, na contratação tlireta;

CLÁUSULA DIICIMA PRIMEIRA. DA AI,TERAÇÃo

Í-.ste Contrato 1;r:rierll sur rlocliílcado nos seguinles tenrros:
ã - [inilaÍcr"*lrnerrfe, Íà critéri* dn Adrninistlnção:

a) QLrantk' ner.:essáritr nroclillcação no prrojeto ou das especificações clo obictr). por motivo
dc-v idartrcnlc -itrsti flcaclo:
b) Para nrc,difiç:ação do vaior decorrente da rnajoração ou redução cluantrtativa do objetcr
coritratuai ate o lirnite perrnitido por lei.

I[ - Por acordo, quando:
a) Quarrdo conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a moclificação de regime ou rnodo de erecução, por verificação da

inadequação clas condições originárias;
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ll"l

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DÜ ALTO ALEGRH - MAH.IA

c) Necessiiria a rroclil'icação da forma de pagamento, por nrotiv'ris t'elevantes c

supervenientes, rnarrtido o valor inicial;
rl) para restahelecer o ecluilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ent caso de força
rnaior. caso Íbrtuito or.r Íato do príncipe ou ern decorrência de fatos ilnprevisíveis ou

previsír,ci* dc cclnsequências incalculáveis, que inviabilizern a execução clo contrato tal
conro pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco cstahelecida no
contrato:

Purúgrufit Prinrcirtt: A Corrtratacja obriga-se a aceitar, nas mesrtas oondiçt)es deste oontrato, t-rs

acréscintos oLl supressões eÍbtuadas até limite de25"/o (Vinte e cinco por cento) do l,alor inicial do

Contrato.
Purágroftt Segundo: A CONTRAT'ANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias" prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecinlento do equilíbrio econôrnico-
Íinanceiro do contrato.

(]LÁUSTILA DECIMA SIICUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-tr a resoisão de plerio direito deste Contrato, independentemente de notificaçrit-r judicial ou
extrajrrtlicial, nas hiiroteses previstas no.art. 137 da lei 14.133121, setn pre.iuízos clas sanções

irpiicáveis.

I'urúp;ru.fo Primeint: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da COn-Tt{Al'ADr\, será esta

rossarcicla clos preiuizos regularrnente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento cleviclo pela

erecuç-'iio clo Contmto ate ár sua t'esoisão.

Purúgrafb Segundo: Os casos cle rescisão contl'atual serão tbrtnalntettte moti'r'trdos. assesurartdo-se

r) CON1^RA'|ADr\ o direito ri prér,ia e arnpla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

(-'aso o CONTRA I'ADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impeclido de cumprir.
tirtal orr parcialrnent'e. as sLras obrigações. deverá comunicar o fato irnediatarnente à fiscalizaçáo.
airrda clire ver'lralrnentê. ratificarrcio pol escrito.

\\ l''. Na ocon"êrrcia de motivo de lorça rnaior, o contrato será suspenso enquarlro perdurarem o:i

scus efêitos, poderrcio clualquer clas partes propor o destrato, ficando o CON'I'RA'lAN'l'[r obrigaclcr

ao pagan-rento cla importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRAI'AN1'E e o CONTRATADO rrão responderão entre si por atraso decorrente de
lilrça rnait'rr'.

CLÁUSULA DECIN{A QTJARTA - DAS PENALTDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitttrá a parte a

CON'I'RA'|ADA irs sanções plevistas no artigo 156,, Lei n.o 14.133121,, garantindo a prévia e arnpla
clef-esa em processo adrn in istrativo.

§ l"- A rr-rulta será gracluacla cie acordo corn a gravidacle da infração nos seguintes lirrrites;

l. 0.5 o,/n (Cinco decimos por cento), ao clia, até o trigésimo dia cle atraso, sobre o valor da

parte cio serviço rrão realizado
IL 0.7 (SeÍc clécirr"ros pr-rt'cetrto), sobre o valor da parle do serviço rrãcl rc'alii:ac1o, por cacle

dia subsc-c1uente ao trigésinro.

§2"- A adn-rinistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONI'RATADA o
r,'alor de qualquer rnulta polventura irnposta em virtude do des<;umprimento das condições ora
estipLrladas:
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PRE.FEITURA IUIUNITIPAL ilE
CAPELA DO ALTO ATEGRE . BAHIA

G,6o'* ''6*-ú' à Lx
N{AX GOV C-OI{SULTORIA E SERVICOS LTDA

Itep. legerl. Gilsonei Gonçalves da Paixão
CONTRATADO

(q44 0{^u«" sbaÇtlon

§3"- As rnultas previstas nesta clausula não tern caráter compensatorio e o seu pagamento não

exirnirá o(a) CONT'RATAI)O, da responsabiliclade por perdas e dattos, ou cla irnpr"rlação cle tbrn-ra

crir.rrrrlativa de orrtras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das inÍiações cornetidas.

CLÁUSULA DECTMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMTSSOS

(.) presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

lltisteriores, constituindo ato.f uríclico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

(]I,ÁUSULA DECI}IA STIXTA - DA VIGENCTA

O presente contrato ltassará a vigorar apartir de 05/0512025, corn término em 3lll2l2025, podendcr

le r seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" l4.l33l2l e alterações posteriores.

CIÁUSULA DECIMA SÉT.tMn _ FISCAL DO CONTRATO

Fioa clesignaclo t-r Sr. Jarbas Aimeicla de Oliveira, Matrícula no 201296, con-l o obietivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

iictrrdo conl a l-ei rto I 4. I 3 3121 .

(]I,ÁUSULA DECI]\,IA OITAVA - DO FORO

l: ica eleito o fbt"o clo l\'luniciirio de Capela do Alto Alegle. enr deti'inrento dc quaicprer outro por
nrais privilegiaclo clure seia, para clirirlir cluaisquer dúrvidas relativas ao preserrte Conlrato.
Assim, por estarenr .iustas e acertadas, subscrevenr as partes o presente l-el'rr-rcl cle (.ontrato, em 2
(clLras) vias de igual teor e 1'l-»'nra, dando-o como bom e valioso, na presença de duas tc-stemunhas.

Ca la do Alto Alegre, Bahia, 05 de Maio de 2025

xÚncre ALV NASCIMENTO
Sec. Munici pal de Saúde

CONT'I1ATANl'E

i'estenrunhas

onte
('P[r o"q 63qX5s'tt 03tr.6aq .ôqÇ -gãNome:

CPF:
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PREFEITURA MU[*lltlFAL DE
TAPELA Bü ALTO ALEGRE . BAHIA

ANEXO UNICO

1'liI
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Prestaçào de serviç
tecnica preventiva
aparelhos c ecl

Consultorios
perterrcentes as t.ln
Saúrde'

os de rnanutenção
e corretiva em

tuipamentos dos
odontologicos

idades; Básicas cle

R$ 2.500,00 R$ 20.000,00

L RS 20.000,00
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PREFEITU RA IUIUNITIPAL üE
GAPELA Bü AtTO ALEGHE " BAHIA

RESTIMO DO CONTRATO N'064/2025

(l«rntr:rtante: FIINDO MIINICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO AL'I'O i\t,EGRE,
l)essoa jtrrídica de direito púrblico interno, CNPJ sob o no 11.286.39310001-68, conr secle à Rua

Lonranto Jr-rnior. n" 230 Bairrr.l: Cerrtro; Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato rcpresentado
pela, Sr.' Kércia Alvares Nascimento, Secretaria Municipal.
Contratado: MAX GOV CONSULTORIA E SBRVICOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo no

40.490.082/0001-14, Residente à Rua Rosalina Gomes, no 126" Centro, Capela do Alto Alegre.

irstado dtr llahia" rreste ato representado pelo Sr. Gilsonei Gonçalves da Paixão. itrscrito no
(lPf tt,, 046. >i< >F :i<. :j,,i *_90.

Ob.ieto: Corrtratação dc enrprcsa para prestação de serviços de manutcnção tc:cnica prcventiva e

corretiva enr aparelhos e ecluiparnentos dos Consultorios odontologicos pertcncentes as

t-inidades Básicas de Saúde do Município de Capela do Alto Alegre - Bahia.
Frundamentação Legal: ArÍ. 7 5 Inciso II da Lei no 14.13312021 .

Valor do Contrato: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
I)irt:r da Assin:rturit: 05 de Maio de2A25.
Vigôncia: -l I de Dezembro de 2025.
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Dióri&Oficjol do
MUNICIPIO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
11 DE JUNHO DE2O25, ANO XV. NO 03548

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO NO 06412025

Contratante: FUI{DO MUNICIPAL DE SIÚOB On CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ sob o no 11.286.393/0001-68, com sede à Rua Lomanto Junior, n'230 Bairro: Centro, Capela do
Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pela, Sr.' Kércia Alvares Nascimento, Secretaria Municipal.
Contratado: MAX GOV CONSLTLTORIA E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo n" 40.490.08210001-14,
Residente à Rua Rosalina Gomes, no 126, Cenho, Capela do Alto Alegre, Estado da Búia, neste ato representado pelo
Sr. Gilsonei Gonçalves da Paixão, inscrito no CPF n" 046.+'i+.'r'*+-90.
Objeto: Contratação de ernpresa para prestação de serviços de manutenção técnica preventiva e corretiva em aparelhos
e equipamentos dos Consultórios odontológicos pertencentes as Unidades Basicas de Saúde do Município de Capela do
Alto Alegre - Bahia.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n' 14.133DA1.
Valor do Contrato: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Data da Assinatura: 05 de Maio de 2025.
Vigência: 31 de Dezembro de 2025.

2

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https:i/indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualízaçáo diária do sistema - Versão: 2025 -Tipo Programa: Gl47 - Campo de Aplicação: AD44
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 00051 5-0 - lNPl

Documento âssinado digitahnente contorme MP n§ 2.2O0-2 de 2410812001,
que institui a lnÍrâestÍulura rle Chaves PúbliÇas Brastleira - ICP-Brasil.
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Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 369A-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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PODER" JUDICIÁRIO
JUSTIÇÂ NO TRABALHO

CERTIOÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TRÀBALHISTÀS

NOME : IVIAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (UAINTZ E FILIAIS )

CNPJ z 40 .490 .082 / OOOL-L4
Certidão n o : 2290461,1/ 2025
Expedição z 25/ 04/2025, às 08 :45 : 04

Validade: 22/L0/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica- se que IdÀX GOV CONSULTORfÀ E SERVICOS L,TDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o no 40.490.082/OOO1-14, NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, dcrescentados pelas Leis ns. o 12.440/201-1- e

13.467/20]-7, e no Ato 07/2022 da CG,JT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona- se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www. tst . j us . br)
Certidão emitida gratuitamente .

TNFORMAçÃO TMPORTATITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc :-âr ios , a honorârios, a custas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant,e o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títutos que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.

Dúr."idas e,st:.gesl-ões : .r:IclL,c)Lst-. jus.br'



MtNtSTÉRtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A OíUON ATVA DA UNÉO

Nome: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
CN PJ : 40.490.08 210001 -1 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciona! cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas atíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. gov. br> o u < http.//www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2l1Ot2O14.
Emitida às 08:43:00 do dia2510412025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2211012025.
Código de controle da certidão: 76AA.288F.5662.739C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressã o: 2510412025

GERTIDÃO ruECATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000009112025

Emissão: 0910412025

Validade: 0810712025

M»( GOV CONSULTORTA E SERy,ÇOS LTDA

CGA: 000.001.566/001 -20

CPFICNPJ: 40.490.08A0001-14
CNAE: 6204-0/00
RUA ROSAT'NA GOMES,126

CENTRO

44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PET|ÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓnOÃO E,
RESSALVADo o DrRErro DA FAzENon púeLrcA MUNrcrpAL DE TNScREVER E coBRAR oÍvrons euE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE D]REITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGtsrRos oR oíuoA ATIvA tNScRtrA NESTA REpARTtÇÃo, vERtFtcou-sE A lNExrsrÊxcrn oe
oÉgrros RELATrvos À rruscnrÇÃo AcrMA, E nARA coNSTAR, DETERMTNET euE FossE ExtRnÍon ESTA
CeRIoÃo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNANÁ ruUIO ESTE DOCUMENTO

Iilltlillt1ililllIlll
0p/220250[/00009 r 0000 8348280



Vcltar lmprimir
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

40.490.082/OOOL-L4

MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

RUA ROSALTNA GOMES 126 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA I
44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica QU€, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idad etL6/ 04/ 2025 a L5 I 05 I 2025

Certificação N ú mero z 2025041 608 1 063 57 3 5 594 5

Informação obtida em 2510412025 08:4L:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



GOVERNO DO ES]âDO DA BAHIA

SECRtrTARIA DA FAZENDA

Enrissãu: 251A412A25 0ll :42

Cerfidão Negativa de Débitos Tributários
I

I

,1,,
ll ii
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(Emitidaparaosefeitosdosarts. 113e114daLei 3.956de11 dedezembrodel9Sl -Codigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo Nu: 20252220528

nnzÃo SOCIAL

NIAX COV CONSUI.:TORIA B SERVIÇOS LTDA

TNSCRTÇAC ESTADUAL

175.529.852

CNP.i

40.490.082/0001- 14

, c!:rtiíicado quê náo constam, ãté â presente dâtâ, pêndências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acirna
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por estâ Secretaria.

,:; certidáo engloba todos írs seus estabelecimentos quanto à inexistêncía de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
'i'*'.-i, ,Jç competência da Prc,curadoria Geral cio Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

coL:rar quaisquer dehitos que vierem a ser apurados posteriormente

:" r;rilrda em 251ü412025, conforme Pcrr"tarra no 918/99, sendo válida por 60 dias, contaclos a partir da data de su:r
emissão.

AUTENTICIDADE DE§TE DOCLJMENTO PODE SÉR COMPROVADI\ NAS INSPETORIê.S r-AZ§NDARll
{lU VIA lNTHftru§"f, NC} HNDEFTEÇO http:l/www.sefaz,ba.gov.br

Váiida coit'r a apresentaçúo corrjunta do cartáo originalde inscrição no CPF or-i no CNP,i iii,r

Secretaria iia Receita Federal do Ministêrio cia Fazenda.
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